
 

 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO, POLÍTICAS PÚBLICAS E TERCEIRO SETOR 

CARGA HORÁRIA: 60 h/a 

PROFESSORA: Maria Tereza Fonseca Dias  

 

EMENTA 

Análise da relação entre o Estado Capitalista Pós-Moderno (Estado Regulador) e os 

setores econômicos regulados (serviços públicos e atividades econômicas em sentido 

estrito) e os cidadãos/ usuários/consumidores, sob as seguintes perspectivas: a) Reforma 

proposta pelo Plano Diretor de Reforma do Aparelho de Estado de 1995 (PDRAE); b) 

Incremento do exercício da função normativa pela Administração Pública; c) papel das 

Agências Reguladoras no Estado Brasileiro; d) efeitos da regulação sobre as atividades 

econômicas (em sentido amplo) e sobre as relações estabelecidas com os 

usuários/cidadãos (direitos dos usuários).  

 

OBJETIVOS 

Compreender as novas funções do Estado contemporâneo – Estado garante, supervisor 

(regulador) e protetor – e suas relações com os setores regulados, entre os quais os dos 

serviços públicos e o das atividades econômicas em sentido estrito. Compreender em que 

medida as mesmas funções afetam os cidadãos/ usuários / consumidores dos serviços 

públicos e das atividades econômicas. 

Apresentar e discutir as propostas do Plano Diretor de Reforma do Aparelho de Estado 

de 1995 (PDRAE), visando analisar aquelas que foram efetivamente implementadas 

acerca da função regulatória do Estado, inclusive a partir da implantação do Estatuto 

Jurídico da Empresa Pública e da Sociedade de Economia Mista. 

Descrever os seguintes fenômenos relacionados às mudanças do papel do Estado no 

domínio econômico: 1) incremento do exercício da função normativa pela Administração 

Pública; 2) papel das Agências Reguladoras no Estado Brasileiro; 3) efeitos da regulação 

sobre as atividades econômicas (em sentido amplo) e sobre as relações estabelecidas com 

os usuários/cidadãos (direitos dos usuários).  

Construir uma visão crítica, reflexiva e plural acerca das novas funções de novo campo 

de abordagem do direito público que tem sido denominado Direito Administrativo na 

Economia. 
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